
ANEXO 4.1 

 

São Paulo, [--] de [--] de [--]. 

 

Ao Grupo Atvos 

Rua Lemos Monteiro, nº 120, 19º andar 

Butantã, São Paulo/SP, CEP 05501-050 

A/C: Departamento Jurídico 

planorj@atvos.com 

 

 

C/C: 

Alvarez & Marsal Administração Judicial Ltda. 

Rua Surubim, nº 577, 9º andar 

Brooklyn Novo, São Paulo/SP, CEP 04571-050 

A/C: Eduardo Seixas e Luciana Gasques 

aj_atvos@alvarezandmarsal.com 

 

 

Ref.: Notificação de adesão ao Plano de Recuperação Judicial de Atvos Agroindustrial S.A. e 

outras – Credor Extraconcursal Aderente 

 

 

Prezados Senhores, 

 

 Fazemos referência ao Plano de Recuperação Judicial de ATVOS AGROINDUSTRIAL 

S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL e OUTRAS (“Grupo Atvos”), aprovado pelos 

credores em Assembleia Geral de Credores realizada no dia [--] e homologado pelo MM. Juízo 

da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais da Comarca de São Paulo em decisão publicada 

no dia [--] (“Plano”). 

 

Nos termos da Cláusula 4.1 do Plano, o [identificação completa do credor], devidamente 

representado na forma dos documentos anexos (Doc. 01), notifica o Grupo Atvos para manifestar 

a sua adesão expressa, por sua livre manifestação de vontade, ao Plano, com crédito 

extraconcursal de sua titularidade no valor de R$ [--] [por extenso], decorrentes dos instrumentos 

contratuais identificados no anexo (Doc. 02), que, a partir desta data, será considerado, para todos 

os fins e efeitos, como um Crédito Extraconcursal Aderente. 

 

O [credor] reconhece que, para fins de manutenção dos percentuais previstos nas 

Cláusulas 3.3 e 3.6 do Plano, e para assegurar o tratamento paritário entre os Credores Concursais 

e Credores Extraconcursais Aderentes, os percentuais previstos na Cláusula 4.2 do Plano poderão 

ser alterados, de maneira proporcional em relação aos Credores Extraconcursais Aderentes e, por 
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conseguinte, em relação ao seu crédito acima identificado, em virtude de reclassificações, 

majorações ou reduções no valor dos Créditos com Garantia Real, Créditos Quirografários 

Financeiros e/ou Créditos Extraconcursais Aderentes, e/ou em virtude de habilitações 

retardatárias, na medida estritamente necessária para assegurar a manutenção das proporções 

antes referidas. Para tanto, as Recuperandas deverão comunicar o [credor] a respeito de tais 

alterações, se houver, devendo o [credor] manifestar sua concordância expressa com tal alteração, 

no prazo a ser oportunamente indicado. 

 

Os termos iniciados em letra maiúscula não definidos nesta notificação terão o significado 

a eles atribuído no Plano. 

 

 Atenciosamente, 

 

____________________________________- 

[credor] 

[CPF ou CNPJ] 

  



Documento 01 

[documentos que comprovam os poderes do signatário da notificação] 

  



Documento 02 

[lista dos instrumentos de dívida relativos aos créditos extraconcursais aderentes] 

 


